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Autoriza a doaçao de 1aóTel <Jt• 

especit1ea ao Depa?"tamento de 
, 

'Estradas de Rodagem e dã ou.ti-as 

prO'V'idências •• 

O PREFEITO 1D MOWICf PIO DE ASSIS1 

Faço saber que a câmara Manid. pa1 iecret,, e 9U 

sanciono a seguinte leia 

Artigo 19 •Fica a Prefeitura Manicipal autorJ.zada·a alie

nar ao Departamento da Estradas de rlOdagem, Jf\lr 

doaç�o, sem quaisquer Ônus ou despesas 16-ra a 

Au·ta1•quia., o seguL1t.e ix;;.Óvel,, situado nesta a._u .. 

nicÍpio: 
11UmD. área de· t0rreno, sem (;er-teitorias, { 

medindo 35n;ooo :né.. (tr!:zentoo e d. n
eoentn mil metros qua&rados), �1tnada 
na cabeceira do Corrego Cei-v1Dho". 

§ - único - O terreno a que se refere o presente artigo es

tá descri to no Desenh.o no 754, que f1oa fazendo 

· parte integrante desta lei.' 
Artieo 21 - O 1aÓYel a que se refere o artigo lg desta lei 

destina-se a OODStl'U.9ie da aede da RCCZ4 • do 
Horto Florestal de Assis. , 

Artigo 31 - Esta lei entrará • vigor na data d.e sua publi
cação, rnogaclaa as d1spoa14Õea • c:sontrál'S.o: 

Pref'eitura Mánicipal de A&sis, a de 1 966 

Dbetm� 

Publicada no Departamento de 

tura,• 31 4e mar90 de 1 966. 
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